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14/10/2019

14/10/2019

14/10/2019

14/10/2019

NOME

GEOVANE DA SILVA FERREIRA

VICTOR BENSABATH ORNELLAS REIS

JAQUELINE SILVA MATOS

MARIA HELENA DO CARMO OLIVEIRA

IRLANDA MARIA CRUZ OLIVEIRA

TELMA MARIA GALHARDO FIGUEIREDO

CLAUDIO CHASTINET DE CARVALHO

ANNA CLAUDIA BORJA TOSTA

MEIRE REJANE SOUZA DOURADO

MAISA DOS SANTOS OLIVEIRA

VALNEI SOUZA SANTANA

NELSON CONCEICAO

MIRACY LEITE DOS SANTOS

MERIVALDO DE JESUS SANTOS

JOSE CARLOS BORGES

HILNAR CORREIA DA SILVA

DANIELLA MAGALHAES E MAGALHAES

ARNOLDO ANTONIO OLIVEIRA JUNIOR

JULIVAL UMBELINO MACHADO FILHO

MIRTHE HONORATO DE SOUZA

IRENE SANTANA GUIMARAES

ANA PAULA DA SILVA SOUZA

FRANCISCA ASSIS DE OLIVEIRA

LICIA DA CONCEICAO ALVES ATAIDE

CARLOS ROBERTO GONCALVES MARQUES

CARMEM DEA MOREIRA ALVES

ELIENE VIEIRA DE OLIVEIRA

CARGO EFETIVO

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)
ESCRIVÃO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

SUBESCRIVÃO

IMPRESSOR GRÁFICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

DIGITADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR (EFETIVO DA 
LEI 6677/94)

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

AUDITOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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21/10/2019
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25/10/2019

29/10/2019

29/10/2019

29/10/2019

29/10/2019

29/10/2019

29/10/2019

NOME

ANA CLENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ALFREDO LUCIANO DOS SANTOS

LUIZ ALVES DA SILVA

CARMELIO NOGUEIRA DOS SANTOS

LUIS CARLOS CASTRO DIAS COELHO

JANE SARA DOS REIS

EDNALVA XAVIER DOS SANTOS

SANDRA MARA MENDES MAGALHAES

JORGE RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS

LEIDE BARROS ALVES COSTA

TELMA ROCHA DE SOUZA

FELINTO PEIXOTO FILHO

ESMERALDO MARCELINO DE MIRANDA NETO

PAULO CESAR MOREIRA DE CARVALHO

CEZAR LEAO RUAS FILHO

MARIA CLEUSA LIMA OLIVEIRA ALVES

LUELY MARIA SANTOS E SANTOS

CLAUDIA ANDRADE BADARO

JAIME SILVA LIMA

LUIZ ALBERTO CARNEIRO

LICIA MARIA PINHEIRO FIGUEIREDO

ALOISIO GONCALVES DE AGUIAR

WALKIRIA DA SILVA MENEZES

RAIMUNDO OLIVEIRA

ANA CELESTE PINHEIRO DA SILVA

MARLEIDE NUNES BARROS

SILVANA BENINI MEDINA

ROBERVALDO DE OLIVEIRA CAMPOS

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ARTÍFICE

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

TABELIÃO DE NOTAS

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR
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30/10/2019

31/10/2019

NOME

MARIA DO CARMO SILVA BRITO

CARMEM LUCIA DE CARVALHO ROCHA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


